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CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/138436;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servidora 
ELIANA RAMOS DA SILVA, Matrícula n° 57203584/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais de pronto pagamento no Município de Marabá, conforme có-
digo solicitado.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030:R$-100,00
3339036:R$-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 10/03 à 20/03/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 581/2020-DAF/CGP, DE 21/02/2020
O Diretor Administrativo e Financeiro, do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA 1457//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/138313;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servido-
ra MARIA DA PAIXÃO GUSMÃO PANTOJA DOS SANTOS, Matrícula n° 
57201981/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais de pronto pagamento no Município de Ipixuna do Pará, 
conforme códigos solicitados.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030:R$-200,00
3339036:R$-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 10/03 à 22/03/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 582/2020-DAF/CGP, DE 21/02/2020
O Diretor Administrativo e Financeiro, do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA 1457//2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/142042;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servidora 
MARGARETE DOS SANTOS PEREIRA, Matrícula n° 57196683/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde à R$-
1.000,00 (HUM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais de pronto pagamento no Município de Santarém, conforme 
código solicitado.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033:R$-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA:
Para aplicação: No período de 11/03 à 13/03/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 576774
PORTARIA Nº 627/2020-DAF/CGP, DE 28/02/2020

O Diretor Administrativo e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/148670;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Ivanna Antunes Gurgel, matrícula n° 57175607/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais e de pronto pagamento, nos municípios de Redenção, Ouri-
lândia do Norte e Tucumã.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339036-R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 08/03 à 13/03/2020, 16/03 à 20/03/2020, 23/03 à 
03/04/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 656/2020-DAF/CGP, DE 02/03/2020
O Diretor Administrativo e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/146711;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Lindon Júlio Santiago dos Santos, matrícula n° 57202003/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais e de pronto pagamento, no município de Mãe do Rio.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 23/03 à 04/04/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 657/2020-DAF/CGP, DE 02/03/2020
O Diretor Administrativo e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/152561;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Antonio Dima Lima, matrícula n° 57201219/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas even-
tuais e emergenciais e de pronto pagamento, no município de Novo Pro-
gresso.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 16/03 à 28/03/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 658/2020-DAF/CGP, DE 02/03/2020
O Diretor Administrativo e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/155503;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Simone Cunha dos Santos Soares, matrícula n° 57220904/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventu-
ais e emergenciais e de pronto pagamento, no município de Medicilândia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 17/03 à 29/03/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 659/2020-DAF/CGP, DE 02/03/2020
O Diretor Administrativo e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2020/152396;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Willian Cândido Félix, matrícula n° 57224024/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais e de pronto pagamento, no município de Trairão.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-300,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 25/03 à 06/04/2020.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIz PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo de Financeiro


